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ASSEIHBLÉA PROVIHCIU. 
(Conllnuatâa di MIMO de 4 do abril.) 

2* PARTE DA ORDEM DO DIA. 
OnÇAHBIfTO PROVINCIAL. 

Ao meio dio é inlrodiiiido tom sa for- 
fnalidsdof do regíAiPDlo,- oSr. tnspoclor 
Ai Oiusouraria. 

Lé-se üoi iillicio dti Sr. secrcfario do 
gov«rnoparlicíp»niln que não comiiarece 
por encommndi) de Hsud». 

Continuo n 2* disrufRãn do nrcftiiieni» 
provincial. Tialn-se ninda d') § 6' gubre 
a Jnitrucçã» publíro roni as Dmundag qiio 
tem sido Apresentadas. 

O Sr. PBESIDENTR:—Tnnt a palavra o 
Sr, Mendonça. 

O Sr. MENDONçA:—Sr. prcsidonli-, 
nnnca occupui. » tribuna da assomlili^a 
provineísl oin uircunislancias mais dfsfa- 
vorsvcls do que na pf«fi<>nlp, cm qnò os 
oradores que sãn o ornomoiito da tribuna 
discutiram a maleiia, o omqiie agitaram'. 
ae muitas qucElõcs, e questões, inuilo im< 
pnripnlos. lünlra as quêstOos dò' alta 
transcendência que pndnm ser trazidas A 
tribuna, coniproliondu som dnvidn as quo 
diiein respeito á deísiminsção da instruc* 
çau publica na nossa |ir»vinc'a, 

Um orador que 6 umn das nossas íllun- 
iraçõcs, elovflu o di-balo á cnnvenienlc al- 
tura. Qoaea são as causas do-malogro das 
nossas esperanças neste ramo de serviço 
|.ublíco 7 Quaes são as causas do atraso 
da instrueçãfi publica? Eis a quoslão 
que ello aventou. 

. . A queMà», SrB.-, Iftm lanto do diilicll 
quanto de impt>rlanle. O honrado mem- 
bro quo. Gomo disse, 6 uma das illuslra- 
çôes do nosso pait, nosta discussão osten- 
tou-se ainda orador clnquenle, um d<i8 
ornamentos da nossa tribuna ; mas hado 
permiltir quo eu Decrescente que os opi- 
niões amadurecidas |uila refloião ciiln que 
elle babiluou-nos a vel'0 sempre aqui, 
parere pie'que lb(j fullaram. O honrado 
membro como que vacillou. o a- qneslâo 
não lt4-oU complelatiicnle sulvida. 

Paru invrsliijarmos a cousa da nossa 
lillfaçào nclual,. â preciso que a comprn- 
hendamos bem e adcscrevamos ; ecoinpro 
ainda Sr. presidente, levar o renfüio on- 
de se encontrar o IIIHI. IüU não posso em 
um discurso limitado nem se quer esbo- 
çar essa niis<ia situacjo. direi entretanto 
que este ramo de serviço puIdi<o ainda 
não cbvgou ao ^oulo dezejivel. Em Io- 
dos os meus relatórios não Icnbo ccisado 
do pedira reforma do instrocçâo publica, 
e lieidb pedir essa lefoniin atúque.s obte- 
nhamos. 

Três, Sr. presidente, são as tbeses que 
formulou o nobre deputado, a V o <]IIR a 
oxislencia d4*s professores ptovJsoiíos não 

' nos póile agradar ; ti 2* ó que a profusa 
disseminação dos aulss de latim nu pro- 
víncia não tem proitutido os vantagens qno 
81 Hiapiraram ; a S* é q^ae reinva quunto 
«nlcs dar destino ás cducandasdu seminá- 
rio desta cidade. 

Estou de accordo com o honriido mem- 
bro em todas eslus iheses, mas pe^o-lho 
que me conceda qne descrepeda sua opi- 
nião quanto ao desenvolvimento qiie lhes 

.dou,, ■_ .^.;. .,.'-„,^. V- /. "^ 
Dirijo-mo primeirameote ò questão do 

■cniiBerio. Sr. presidente, esta questão 
tom excitado s sllencão e o cuidado de 
todos os g<i*ernos da proviocia, o da as- 
jeigbija legislativa provincial em todas as 

' suas sessSes ; masé força quo  eu declare 
. que não passa do uma preocupação, que a 
historia d*âquelle cslebelccimento desva- 
nece esse receio que temns de qne as ndu- 
eandas achem-se na*quellc eslibeleciniCDlo 
tomando   lugar de onlraa oiphaas des- 

. «ajidat, que clla^ se achem obslando 
a que essis oiphãas gozvm do-beneficio 

. quo a  província  liberalisou a- squellas 

edurandas. í^u repilo o quo disse em o 
meu rolatuiio ; não, SPS., nãn 6 verdade 
isto, a» nientis na latitude em que se apre ■ 
gôu. 

Houve, sem duvida, um dia em que al- 
guém jol)tu», telve>sem .maior èoiibêci* 
mento dos fucius, que esto nccurrencia já 

qne e);i5(em n'aquclleeslubefecíuiontocs- 
lavvm rnvelliéecndo olli, n tomando o 
)u[;«r, indevidunioiile, de oultns a quem 
n província deve Roccnirer. 1'IstB «ptnino 
gaoliou consístoncia, pr»p»lou-se, o todus 
os annos te vem dizer a asscniblcn que 
este é um dns m^Ius da in»trurçao publica 
que pede urgente remédio. Srs., jif es- 
tão poisados esses tempos em que, cm ma- 
téria de inslrucçãn publico, não línhauios 
os dados necossarÍLS, as informações pre- 
cisas para podermos protídcnciar. Ho]e 
ha uma repartição «speuialmenie íncum- 
bida do estudar as occurrencias da provín- 
cia, de ver quaes são as suas necessidades, 
e fdier as respectivas prop-stas; quando 
pois um honrado membro _da ussomblúa 
vem propor pri'^ídi'neíes sobie isto, eia 
de esperar que elle esKidasse .a situação 
aclual d'aquelle estabelecimento, quo pro- 
crdossc a uma syndicancru dos (aclos para 
quo víesie nci>n.<>elhar a assemhléa quo des- 
tinasse as filhas adopiívas do província 
ao serviço de creadns. Srs-, o semioaiio 
de educandas, inslallou-se em 1825 ; eu 
examinei o movimetit» de entrada das or- 
pliãas nos primuírns 5 annos, e achei que 
durante esse tempo o estabelecimento ad- 
millíu cm seu seio 22 orpbãas. 

Quantas, Sr. presidente, dessni educan- 
das recebidas desde 182S uló J829, e pur 
conseguinte ha bem anntis, ciistern hnje 
no seminário 7 Parece qup se b verdade 
qne cumpre quanto antes udoplarmos al- 
guma resolução afirn do quo ellas não es- 
tejam impedindo <|Ue outras orphàas fru- 
arr dos bcnclicios que a província propor- 
ciiina, devia haver ulgum numero, ainda 
que dimipulo, decd.ucandas no eslabete- 
círnoiito ; rnas Srs.. eu declaro a assem- 
bléa, e o declaro oflicislnicnlo, nõo como 
inspcctor gorai da ínslrocção publica, por 
qiio como tal nãn tcobo assento na ossoni- 
blóu, mas ullicmlmenle tendo «m vista 
documento^j a este respeito, igue d'iiquel- 
las educunilos apenas bojo existe unia ; e 
poninn eviste eísa educanda ? 

ü Sr. H. iiE ANOIIAUA;—Porscrcons- 
tüoie. 

O Sr.  Ml^NDn^ieA:—Pnr ser iilinln. 
O Sr, R, DE ANDIIADA:—E então que- 

rem educar um» idiota no senjinaiío ? 
Isto é um impossível. 

O Sr. MENitOírçA:—Queir)'fulbiu aqui 
em queier educar uinn ídtola ? O <|ne 
se hado faier dcütn educuiida? I,ançiil-a 
pura a rua ? 

O Sr. R. ini AHIHUDA:—Ileiriellel-a 
para um h"Spicio do idienudos. 

O Sr. MENDONçA:—Pois ella é loufo ? 

o SI.   tt. ue A>UIIAIIA:—U Idioia não  êtoucoí 
O'Sr. MCMVIIIOçA:—Cr» ii> quu onubrc dtpuiudo 

eslágmtpjnndo, Im iiiuilii iliUcrcnçn i^ntiv u lilioU 
C OllIlICD. 

O Sr. R. DR AnonAD*! —PiTiloc-mp, o* tiaspi- 
cios da Eiiropu ri-celicin iclinlas cumo luiicoj. 

O Sr. MEXD(INç.I:—Nóa nüu eslamni na ]^ura[ia. 
O Sr. R. PE A N URA DA i~ Aqui (auibi'iii »•-• iKce- 

bem JiliolHt nm lioapicios. 
O ür. AIENDDNçA:—L'u pi-nío «jiic u lioapicia de. 

Pedro II é dviliDad» |iBin receber o< loucos( iiiii- 
rnnienle ■ tiomvnã u iiiullicrea, iiue iiGo pndem go- 
zar dn pleno uio de luns fuciildndi-i iiitMIecluae». 
AjPni disuo o nobre deputada nÜD pude Torçoro hoa- 
piiio de Pedro 11 a recelii-r i-ila idiota ■''ni le 
pajar. 

O Sr. R. oe AHi>luuAi--Oa pobrei aâosti-recibi- 
dni sem pagar ema' ulgiiiua. 

O Sr. MERO-JNçI:—Dal provinriat não rocebe. 
O Sr. R.nB ANDRAD/;---Ob ! ae recebe. 
O ÜT. MENnovçt: —Kntão o nobre deputado ciin- 

Iraria aa intõrioBçõti officiaei que ha ■ eaiu rea- 
peito. 

Mu, como eu dixiae peço que o nobre deputada 
;ilti'ada a «Ma pailu do meu dUcurAW, daaeducan- 
'laienlradui no eilabclecimenio no primeiro qujn- 
luiennin dri>oÍ3 da aiiu iiutallaçilo n^o eiNle ali 
-enüo i'i«a. LxBniínemi..i noa annni iinitErinrra. nm 
^Oannoi. *<*i>iiolFa,  deade   l4S9«IS1õ.    I>uran'c 

eilei SO anno* o i-tlabetedineniu rerebeo TSoriucun- 
dul t quatilBi aSo aquelIaH que eililem pretrnle- 
memediilaiíSí Se uxduiiiiiuii a idioia a q<ii- me 
referi, e oiMra que me tonulu qu« IH nliu eslb nu 
iii<»moi'MD nproiiina-ai'muito, exitlemapcuBiií. 

O Sr. Nuti4a:-;-Un)B detlai^ muB Sra. que terve 
deproreuori-. 

WV.tte<imMçAt-NEn, enacalfa emiiregvdafo- 
rB Oo CiltMHilli-rliueotn. 

Seiilian-a, eu nrcreacenturcf muit i-iia <il>servRçSo. 

li-iiila dl- (iiifna orpíians I mai v<-|uuios o iiiovínietiln 
(Io B«mÍiiiirÍonehlei uliiutoa 5 uniius. IMI Jú fiiliei 
di> primeira quÍnr|iiiiiaiD, rullu ugura do ultimo. Üo 
é euncta a propokiçSo do nobre depuiodo, negue-te 
que ni'ítea ullimua 5 unnua uílo leni o ealnhelecimco- 
lu rpccbido edurunda BtgiiniH. 

Or. It. DK ANuBitiAi—Mil) SP ae(;ue iitu i pode 
ter recebido, uiui nSn lanlos quniitaa deveria rece- 
bera» liveKsvui üubidii niaia deBi»» edueondoa, 

t > í^r. AltNUoNÇAi-.Ncale ultimo quiiiquieiiniu o 
ealabrkcimiinto tem recfbidu Vi ciluraiiilui i paia 
ee tp dá víle farlo, cunm é que se vem dizer iia uv- 
sRiiiblca que a runSftvaijHO di-risa» educandns no ae- 
miiiario eaiã impedindo o pir rada de oiitrui oriihüaí 
Repilo, SI. presidi.nte, edurandas maioria de V5 
oonuj. quu aSo us de que traia o nobre depulad» na 
áua emenda, nSo evi^ieuMeiiSo 44 aqui eatíi u inap- 
pn que iiüde ai-r einuiinadc. iVlna p» respnudpivi 
ao aparte do mibrc deputado. Cimvenlm que uile 
raullado uílo lhe agrade, concordo com o aun opi- 
niSo i elle quer que o marclia do esta bi'lu ei mento- 
nQoieja tal quu te coiiwrto educauda alguma i 
quer que todaa a> que ealiverfm educadas, auiam 
d» aeminariu, que não lique ali uma única ncitH eir- 
cunslancin. l.iluu de accoado com o nobru depu- 
tado i maa eniSo v^aoiaii qual a providencia que 
cumpre udoptnr. 

Ate aqui tem aida Sai expi;dienleg ( um n du Cd- 
bamunlo; nulrooda emprego noaeiviço dumeslico i 
eontroudii emprego nus runct>'ie» do niagiíttrio 
priuiario. Quanto ao primefro expediente deito de 
iratar deite. JCiii lUfiO, quando uinda nSo existiu a 
reparliçiíode inatrui-çilo publica, «enito eu membro 
da commiasilo de inttrucçfio, roíóunclanif nle com 
outroa rolli'guHdauieíinac«itimÍMllq, apresentamos 
uma emenda revogando a legislação dp 1847, na 
pariu cm que permiiiia OHegundo pxpedli-nlo i bo- 
ji! cimtiniio na  ia (ipiniGo.   yei bem quu o nobre 
deputado dlrfi q^e da Europa vrm liuuivn»» Tumi- 
tiaa parasBOcinpiirem ni> serviço doniestioit^ mas, 
aenliores, easea li moiiá que ae euiprrgain nuHie mr- 
yifu nuQOkSO paix, ROO liomens quejá se arbavam 
enipre^adoa, ou eKes ou aeiis ascendente* na Euro- 
pa, no meamoierviço. Aiinnisopaiz nSo aitpiide 
dar eale raclo por muito tempo [ rm quanto i-xislír 
u eicravidüo, necusaariamen e havemos do ulhar 
com uma espécie de UeKar para aqiielles qne a« em- 
pregarem eni laes trabalho», necessaiiumeute os 
uoB^oB patrícios büude encarar com extrema repug- 
nância para aemelhanle destino, li:, Sr. presiden- 
te, que idéa dainoa tiás itaa nossas ii])iiií3pg, do noj- 
so zelo pela educaf Ho e in(itr»cçEu quando crcnnios 
um estabelecimer Io aub a promeasa de ser uni csla- 
beterimenlfl du educaç.lo e inslriirçitu para depois o 
converlerines oni uni viveiro de creuduii ? I I;u polt 
nSo huidii votar por isto. 

Temos o niei» dos raaaroentos. Scntiorea, o ruta- 
nientu niío é nm meio com a qual piiaaainus contar, 
não porqiiL', 1'iiniu disso o nobru depu:>do, tenha- 
mos Iodos D9 unnoa de uccorrer a deapeza para a 
dolacSò deSUurpbSa, niío chpjta a esle nnmpro, » 
nobre depulddo engunou-ao, apenas au poderSo ca- 
zar duas educandas arinualmenle; mas ainda as- 
sim prorodi: a uliservbçãu Jiidirinsa do nobre depu- 
tado, e vem a serquu a pruuincia dengriiçudnmeutu 
uão tfia ass as Kniiiiçns em estado lüo jniispuioque 
piissii csiabelecer Uuia dota^üo de lut mudo que fn- 
cililu oEedi-caudua a cusari'Di-sc. Poriunio, rmn 
eate inein nlio pinleaius ciitilur. O que ivfltn dua meios 
eonbecidua i; nponJiidus ^ O enipre;;u do magistério 
pritnuríii. Aiiui o nobre depniado que <.ni:eloua 
debate R-x-ine uma íiitripuçf;» biislante grave. 

O Sr, ?i;uiH>:--\r;o apoiado. 
O Se. MKMIONç.II—O n„bi'e deputado perguntou- 

me pniqiiu eu n^u linlin prupusio medidas coiiiig- 
nanilo esle remédio quE si: Julga iiecussuiio, para 
que na educund.is lecebea^eui, níío >õ arducaçüo, 
mau lambem a iiiíUuefíln, a lim tlv qne elliis liciis- 
seui liabílitadaa a seguirem u carreira du pioreasu- 
rul6. 

U Sr. NKi:i4a:'-t''oi uniu pergnuta que fiz ao no- 
bre deputado, mas nSo uma inerepaffío. 

O Sr. MtNj)oNfA:—I^i pois sou obrigado ainfor- 
mara casa que nãi> me descuidei deste tiirlo, que 
liii aullieito, tt tiwngeio.me de poder dÍK(-[-o, i-iii 
propor medidas ao£oveiT.o,rm raxer ver esta ne- 
ces^irladp, Tenho aqui os retulovios dn instrucçõo 
publica, e peço licença á asaembliía para If r unica- 
nieiile a parle relativa a esle puniu. Ku diitia cm 
IS52, quando era, iiüo ina,>eclorda inatrucçüu pu- 
blica, nSif mesmo secretario dar|Uí'lle repartição,^ 
mas quandno Exm. Sr. Nabuco, que enlHo era pre- 
sidenio di-'ala proí ioeia, incubio-me, durante o tem- 
po cm queuSr. Dr. SilVT'ira da Mullo, dirrcior da 
inslrurç.lo publica, linha deixado a repartição, de 
ir Irabalhare coudjnvar o serviço da mesma; mas 
nuo vnliando o Sr. l>r Silveira da Mnlla, S. ICx. o 
Sr. Nabuco encaregoii-me de apresentam relatório 
BObre ainatrurçlo publica ( eu dizia naquelle tempo 
oseguinie: (Ir) 

" b'fnrça coofesaar a V. EI. que o resultado do 
conhecimento qnu tenlei adquirir do estado inlet- 
leclual de muitas dellaa (educandas), comeu, 
ceo-me que achando-se quasi condemnadas a 
não receberem hoje oiitrod.slino mais dnqiio i> de 
pioressoros di' primeiriis lellras nün c o ensina que 
SP Ihea dà muilo adquado aease Um. Educandaa 
adultas estila em grande atraso, quanIo ainda ã par- 
le rudimenlal da JnslrncçSo primaria. Longe de 
íbim increpar pnr iiBo ádireclnra, snu o primeiro a 
recouherer que ella preala b^ni serviços. Reunin- 
do Indo o governo do estabellerimenio, saindo de 
auat mãos a direcçSode lodoiot serviços, ê imposii- 
vel que algum pniíio nSose sinta pnuco  •llendido. 

I.'rgr pultqiionlaanlvt tnzer elTecIlvB a protlden- 
rla dn tcl n, B de 1S17, que creou nma escola nor- 
mal, ü drslino a dnríLS educaiidal tem inqulHado 
Iodos otgnvrinns. (.'unseutjr quu ellas vivam para 
aempre a vlila eollrgiul, e que possam vir ■ tomar 
indevidunirnie o lugardo tantas orphis detvaltdal, 
lgUBlmi'nln mericuduras do auxilio publico |'nHit 
convém, t neiiiaellas uroprlut ma» lambam adop- 
tnl-as B pfovlncln pnrlIlliaB, instruIl-tÀ, e' t>rendat-as 
porn aodepuis as despedir, eenlrpga[-is ansHo dn 
wo^^í ^ijt\tilí^ftp i^m m*í\fi ^Içt^m *^v* dír*.n\« VAKIIS. . 
leiK íu.... nau si'1 cuiiiu quu/iViqupo payrl que ealão 
Hirln a prrvin-ii. ele." 

N'> mesmo anno de 1853. já enlAo 
cnio ioüpector gerul da ínstrucçnn publi- 
ca, informei no {;overno i» seguinte ; -~ 
« nesi'jnva não ler aqui de reproduzir o 
que já tive n honra de dizer ao Exm, go- 
verno. iNi> senitnario hn bons lí^Ocs do 
nigiiinns prendni! doineslifus, mus pnucn, 
muilii {Kitico «e fux pel» instrucçâo das (i- 
Mius dn provinvia ; a professora não tem 
para isso nem (empo, nem Rrandé capaci- 
dud'>. Não iHima só pessoa quD podeiá 
tmslar an duplo triiliulliu do piofi>S!orudo, 
o de li.lia díreei;ãfl, e governo de uma 
grande rnsa hiibilmla por mais de 4ll 
alouinaa. Um taf sertiçn ciccdo os for- 
ças ainda de oin homem, por mais intel- 
ligente, eactivo que üKii|ipouhamos. Ü 
que resulta ? Por muitas vezes as func- 
fôos administrativas hão de entrar em 
Conflicle com as da mae^sterio, u como 
nqnella« não permittom addiamentus, le- 
rá o ensino qne por algumas desitvenças, 
por acrldentrs insítsnilícHnles, por peqiie< 
nas cusas, nrhai-sc-ha sacrificado. In- 
sisto poií por providencias que exlieineni 
do miigí-ileiio tudo quanto respeita á ad-' 
míniiilração, E' ísto quu se fes no semi- 
iiario de Sanl*Ariia, onde nntietunto nãu 
reside Ine avidlado numero doiiluriuios. 

« Nem a directora ustú imunihida uni- 
camente do governo, Instruecão, e educa- 
ção, portenco-lhe, e a ella só, tndo o.qual- 
quer dus muitos servidos que urna seme- 
lhante cusn reclame; porqu'* não so Iho 
deo nma só possuo paru ausíliul-a. Sei 
Ijciii que coivta com u concurso voluntário 
de uma cducsnda, a mais idosa ilellas, quo 
a coailjuta as vezes em todas as suas atlri- 
bui^ôes. lUaS íiitii é um facto, e eu trato 
do direito, até pur que vej» o fucto aniea- 
do de desappBiecer.M 

O facti) desnppareceo, com oITeilo ; e» 
pata não abusardu allonção e pncienciü 
da Bssoinbléa, não leroi outros relatórios, 
niiis estãn todos elles aquí (mosirando) o 
marcadas us pagioos em quo íráto deslo 
aKsnmpl», o nubre deputado as pôde «in- 
minar. 

O Sr. NRBIAS: Conlíu inuilo no- no- 
bre deputado. 

O Sr. MENDONçA:—Mas quando eu 
rcspiitidí que niio me tinha descuidado 
de<jto objecto, o bunraifo iiionibro pergon- 
lou-nii! porque eu nüo tinha upresentado 
mua ineiJíila na assuo.bióa pioviiicíol a esto 
respeito. Kh'ta urguiçno s^iiu lMstiii|Jepro- 
cedenle, ST por ventura entro us nereísi- 
dodes du .lervivo dn ioslrocçno publica o 
nobre dnpiiloilo encontiasso tioii-amcntc 
esln ; maü SQO tantas as providcetías quo 
devemos adoplar para melhorar este ramo 
de srrviço, que pur certo, se eu parcial- 
monte tumiiüse iimii providencia veibi 
firüliu, cüta , o. nobre deputado ainda- 
iícava ciini direito de cscolhentlo entro » 
outros olijectus, um dellej, dízer-inc : — 
porque não prevídenciastes também subre 
isto? 

Qual era pois n meu dever ? Eru apre- 
sentar propostas sobre toda o tnslructão 
publica: istu cn lenho feito, tenho apre- 
sentada eglas propostas, o V. K*., Sr. 
presídenlif, é testemunha do que acabo do 
allegar. Portanto, conm eu dizia, a mi- 
nha opinião é quo nós, a respeito das edu- 
candas, dovemns prover a eicula normal 
que ali eilb creada, 'ou então, nma lei 
quo a nobre ceiiimimn de fazen<la enten- 
de, quo a dnve abolir, sohstiluil a por 
uma escola de primeiras letras, porque eu 
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BM||^ a aiumbléa quo a direclora úú 
■cminirio «RÍniIrio nfio pAde ostireor o duplu tra- 
balho de directora diqacito cilsbaleeiman- 
to, o do prorpiiora da piimeirai leiraa. 

O Sr. NEBIAB:—Foi oitnjuilanienlo o 
reparo que eo Rt. 

O Sr. R. DE ANDRADA:—No cntanio 
algumai aducandai quo dfi IA loin taido 
Hrvom muito beiii o profviiorato, como 
por exemplo, a do Ssnlaa. 

O Sr, MENDONçA:— EU informo ao 
nobre deputado porque eua sorve .- a raião 
é porque a profeiiora do primeirai letrai 
da rregufxia da Sé, que é irntão da pro- 
fetsora docitabelecimento tem foilo o To 
ver de ir ali entínar a« educandas c por- 
que uma dellaa >e prestava lambam h ei- 
te »r*iço. E eu não digo quo a direolu* 
ra não lenba sorvido ■bsululamenie quan- 
to ao ensino. O nobre deputado gabo 
mui)o bem, quo o re^peiio òo es\üi)o òv 
primeiras letras, muitas vcsrs com um 
ruim mestre, e mesmo pouco eiTorfo d» 
«ua parle, consegue-se muíle babeis discí- 
pulos, por desenvolvimento e eslorfo es- 
pontâneo dpslca. 

O apario do nobro deputado recordou- 
me outra srguiçõo que foi feita a odmi- 
uislraçao, o a que eu devo necessariamen- 
te der rospnsta. Disse-se que aa educan- 
das devião gozar da prefereacia para u 
emprego no magistério. 

O Sr. NEBIAS:—Apoiado. 
O Sr, MENDONçA:—Eu informo que 

cm virtude de uma disposição que foi 
parte da lei do orçamento de 1850, pro- 
videncia que foi tombem proposta por 
mim, conjuclamente cum os membmg da 
commissã» do instrucção publica, as edu- 
candas já goião deste preferencia. 

Mas diise o nobre deputado : — nSo aO 
tem executado esta disposição do lei. Pos- 
so asteverar A casa que não se dcn ainda 
um s6 faclo dn as educandas não gozarem 
dessa prcferoncia : o vou mais adiante, 
digo ao nobro deputado que não se deo 
mesmo esse facto pnr ello citado de ter a 
administracSn encontrado embaraços, ou 
impecillos para prover uma oJucanda. 

O Sr. NEBIAS:—Pois ou encontrei. 
O Sr. MENDONçA:-^0 nobre deputado 

não «slá bem recordado do que orcorreo. 
Eu passo a referir o que bouve a este res- 
peito: não, o nobre deputado não lutou 
com embaraços quando fui preEÍden(e ds 
província . mo perdoe, para empiegar 
uma edncanda. 

Vou fazer uma revelação a assemblóa ; 
■nos peço que se algum dos nobres depu- 
tados souber a pessoa a quem me refiro 
não a nomee, porque ao contrario não 
proieguirei, lislo quo não mo quero en- 
volver em quettões pcssoaes. 

O Sr. B. DE AKQBADA:—Quer contar 
o m>lagre sem dizer o santo. 

O Sr. MENDONçA:—Sr. presidente, 
bouve uma eiiucanda no seminário d» 
Acü, que lendo completado a sua educa- 
ção o inslrucção, resolveo-sc a ler um pri- 
vilegio, õo a ter um capricho, assentou 
que não devia ser empregada senão em 
certn localidade ; o que foi a administra- 
fão ? Este faclo é anterior a prcsidenclo 
do do nobre deputado. A administração 
ordenou a essa educsnda que vista estar 
completa a sita educação, o ^islopfler ha- 
bittta(Ia;para reger uma cadeira, a esco- 
lhesse entre os que se acharão vagos; a 
educanda nao qiiíz escolher, e pedio que 
a direclora do seminário representasse ao 
governo suppiicando a sua conservação na- 
quelle estabelecimento. Foi isto o que 
feia direclora pedio que a educanda con- 
tinuasse ali, e o governo annuio; mas 
annuio debaito desta condição de que ella 
viveria a sua custa, porque não era mais 
«ducanda, 

Eis aqui a pessoa a quem o.nubra de- 
putado se referio quando disso que tínba 
encontrado embaraços ; era uma senhora 
que-não cra|mais educanda, que nao po- 
dia mais invucar em seu beneficio -o pii- 
vilcgioda preferencia conce<rula pela lei 
de 1850, e deo-te inteiramente o opposlo 
daqiiilloque o nobre deputado disse. 

OSr.-NEBIAS:—Eraumaiilba üaqnel- 
I* casa. 

ÜSr. 11BMDONçA:^0 nobre] deputado 
lulDU com embaraço», porqoe, Srs., ten- 
do de ter provida uma radeiia do primei- 
ras letras, creada ua localidade uuile t>\\a 
queria habitar, aIgMnus pessoas entoiide- 

rio quo eisa aenbori não dovl)| icr pro- 
vida, que não tínba direito • íato, o au 
fui uma destas patsoai na qualidade de 
inspccior gnial da instrucção publico. Na 
administração anterior o do nobre dnpu- 
lado eu Tu ver que ella nao podia invocar 
em sau favor este privilegio da lei de ISS^í 
em primeiro lugar porque não era mais 
educanda, o om segundo lugar porqno 
ainda mesmo sendo a lci dava-lho prefe- 
rencia em concurrencia com outras oppo- 
sítoras. e não am concurrencia com algu- 
ma profenora, e havia uma que requeroo 
ser removida para n cadciraquearducanda 
disputava. Ora dii a lei de 16 de março de 
18A6 que sendo a reiroção para escola de 
igual ot| menor ordenado, cpmq no cato 
de quo se tratava, cila temrlngSy, oína 
vez que não se dè inconveniente algum. 
Nfiofo davão inconvenientes, nãuobstan- 
\(t a /iriiícBsoTü nãv> reaVuou sua pTc\cn- 
ção, fiii-lhe preterido seu direito. 

Accresco quo a cadeira não estava em 
concurso, o a educanda aprcsenlou-se, 
quando a sua preferencia ainda não podia 
dar-se, porque não linha sid» exami- 
nada, não linha obtido approvaçâo; 
mas preteriu-so tudo para empregal-a, 
o confesso quo foi isto muilo ulil e 
vanlajoao an serviço da insIrucçAo pnbUca, 
porque 6 ella hoje professora muito hábil, 
muito dislincta. .Sõmenia o que bouve 
foi talvez doiiar-so do porto as disposições 
da lei para favorecer a educanda. 

Agora vou Iralar do outro ponto d» dis- 
curso do nobre deputado, a existência dos 
professores provisi>riot. 

Sr. presidente, a existência desses pro- 
fessores no noian paji será um mal, porém 
não a cauia do mal. Mas, quando o no- 
bro deputado diz quo a existência doa pro- 
fessores provisórios é um mal, qual a sua 
intenção ? O que quer elle quo fiquemos 
nós entendendo 7 Quo Iodos os pro- 
fessores proTÍsoriiis existentes na provín- 
cia são máos e Iodos os professores defini- 
tivos sâo bniis? Por coito que não quiz 
diier isto, porque não sei em que se po- 
deria fundar para estabelecer uma senie- 
Ibante separação entre uns o oulfiis. Co- 
nheço ffluílos professores efToclivos que 
nSo sâo bons, o muitos professores provi- 
sórios quo não aao niAos. 

O que quiz pois o nobre deputado di 
zer ? Quiz necossariamento estabelecer 
um argumento cum o qual concordo, e 
vem a sor que devemos empregar os me- 
ios conducenles a que a nossa posição seja 
tal quo não vejamos empregados ncsso ra- 
mo do serviço publico senão unicamente 
homens quo tenham u provimento difini' 
tivo; isto ó, & que aaianios da necessida- 
de que bojo vivamente sentimos, de recor- 
rer á nomeações i»l9i inas, Nosle sentido 
Concordo plcnamonle cum o nobre depu- 
tado, creio que nenhum de nós deixara de 
dezejsr quo iodos os professores da pro- 
vincia rcunam ccndícçõcs taes que habili- 
tem o governo a cunceüor-lhes provimen- 
to difinitivo sem detrimento do serviço. 

Mas, Srs. falla-nos o pessoal para isso : 
o que havemos de fazer para não ler prn- 
fcssoics provisórios ? Havemos de decla- 
rar que todos os professores provisórios 
passem d'ors cm diãnlc a obter provimen- 
to difinilí\o7 Será osla a medida que o 
nnbre deputado quer ? Me parece que não, 
poriiue se ello acha que os professores pro- 
visoiíos não cumprem Com seus devores, 
núa satisfazem o missão do que se acham' 
encarregados, muito menos poíISrão^tis- 
faiol-a quando se acharem inieiramonio 
independentes da   acção do governo. 

Ainda farei uma observação. Actual- 
menie os professores provisórios que so 
tornam dÍElinciog, desdo que tom a alie- 
gar em seu favor quo obtiveram appruva- 
ção plena de exame feito perante o gover- 
no eque tem havido affluencia de aluln- 
nog em suas escbolot, tem a faculdodo do 
obter o provimento vilalicio ; e aqueUea 
qufl não podem fornerer uma semelbanto 
prova, justo é que so tonservcm provisó- 
rios. 

Mas, se o honrado membro não quer 
que Isea professores te convertam cm di- 
finitivos, então nan resta senão o recurso 
de mandar fechar as escholas da provín- 
cia ; e deveiemos nós ordeiiar ump tão 
deplorável medida ? O que leiá da ín- 
íancia* o que serão dos meninos quoobuu- 
duui nvites lugaret onde existem essas *»• 

choUa 1   E porque bavomos do mondar 
fechal-as 7 

Nós temoi Ires elassea ds professores : 
dirinilivoi, provisórios, e oenlractodos. 
OI difinilivoi o os provisorioi aujeilam-io 
a exame perante o governo ; por conie- 
guinle, le os professores inierinot não sa- 
liifazem aa vistas do nobre depalodo, no- 
cctsariomenie lambem os difinitivos nao 
hjo de satisfazfli-as, porque parlem da 
mesma fonte, todot solfrom o mesmo exa- 
ino. 

Mas,'coiDO ou dizia, fechar aa oscholas, 
Sr. presidente..,. Tonho fcilo um estu- 
do comparativo do nossa inslrucção pu- 
blica nãi> só cni ralação aot palies que sao 
apontadns como modelo nesla matéria, 
inas lambem em relação él outras provín- 
cias do tmporio ; correspondo-me com os 
direcloios da instrucção publica de outras 
pTM-4\nc\i», e litonjeio-me. ufano-mo do 
poder asseverar á assembléa que não vejo 
nenhuma província que se acbe na dian- 
teira da província de S. Paulo, o respeito 
de instrucção publica ; assim como não 
vejo quo as cstholQs de oulr'tira, as em 
quo aprenderam os nossos avós levassem 
superioridade Sobro os actuaes. 

Ora, pergunto, tu porque estas escho- 
las não satisfazem plenamonle a sua mis- 
são, as devêssemos mandar fechar, o que 
seriada nossa sociedade? O quo seria 
do nós, se não tivéssemos aprendido nes- 
sas escliulas mesmo ruins como erum t 
Por isto lenho seguido sempre a opiniAo 
de quo 6 lÃelhor eonsorvol-es, ombora em 
tudo o pnr tudo não preencham a* necca- 
stdadcs do serviço, do qUe fethal-as e dei- 
xar condemnada a geração nascente ao 
analphabatismo. 

Sr. presidente, quando digo que a ins- 
Irucçíin publica enirc nós não se acha em 
bom estado, o exige reforma, é porque 
vejo que ss escholas não recrutam todo o 
numero de alumnos que deviam recrutar; 
é porque vejo quo oa alumn«t não tem a 
freqüência quo deviam ler ; é porquo vejo 
que os professores não podem completar o 
ensino de teus di.'CÍpulot, visto que os paia 
os retiram das egcbolas antes de lerem po- 
dido receber Ioda a instrucção que a lei 
recommenda. 

Fez mais o nobre deputado uma cen- 
sura, quando tratando de demissão dos 
professores, disse que a adminisiracflu ti- 
nha sido fácil a esto respeito, que na de- 
missão do professores difinitivos linha ha- 
vido injustiça... 

O Sr. NEBIAS:—Perdoe-me ; disse que 
podia haver difficuldades tanto no provi- 
inento como nos demissões. 

U Sr. MENDONçA:—Quando eu disso 
ao nohie depulad» que se tinha domitli- 
do os indivíduos incapazes ale do profes- 
sores «ilalicios, o nobiedepulado respon- 
deu quo isiu era uma injustiça que lo ti- 
nha leilu ; o tanto esta foi a resposta do 
nobro deputado que o honrado membro 
que so senta ã minha direita, o Sr. Carrão, 
declaruu que não suppunha que tivesse ha- 
vido injustiça, por quanio osses professo 
res iiBo-recorrcram á assemblóa, exercen- 
do assíin um direito que a lei Ibes garan- 
to, liste nobre deputado a quem acabn 
do referir-me accusou por sua parle a ad- 
ministração de parcimônia, declarou que 
pelo controrio havia parcimônia naa de- 
míisõus. O encontro deslus opiniões de- 
monstra que a administração tem estado 
no justo lermo, no leimu médio, na po- 
Eíção em qiue deve estar o este reipaíto. 

Sinto baslonlo que o nobre deputado 
mo sccusasso relativamente á demissão de 
professons vitalícios, porque, para doi- 
xar-mesaUo odiroitodo defoza, era ne- 
cessaiio quo iralasso da maioria, q' indi- 
casw qual a pessoademiIlida indevidamen< 
le, que provasse como houve injustiça, que 
desenvolvesse a areusaçâo para eu poder 
defeuder-nie. O nobro deputado, timi- 
tandu-se a formular a accutaçâo, decla- 
rando ao mesmo tempo que não devia 
dar-lhe desenvoltimanlo para não metlor- 
te em quetIõM pesseaet, «empre odiotat. I 
lolheu-me o direito de defcza, vitto que 
não poss» lambam, e pelo mesmo motivo 
explanar, eaclarecer tudo em uma quea- 
lão individual. Mas, com quanto eu não 
porsa defender- me completamente, aprc- 
senlandn os surcestos quo deram lugar á 
destituição, a|jroteÍlarei a occaiião para 
cxpui equillo que me á  peimillidu dizet 

(em traior ó cata uma queitio pattòali 
Fui, Sr, presidente, muilo cauiBloao na 

propotta drin demiuio. Tive uma de- 
nuncia anônima de quo um empregado da 
initrueçâo publica çroeadla de modo qns 
não podia ser manlido. Não quoio rolto- 
rlr os facloa do que foi aecoaado eiietiiDc- 
cionario ; são faelos muito etcandaloao», 
do uma alia ímmoralidade. Bacebendo etsa 
denuncia, dirigi-me atpeiseaado ambos 
os creados políticos do logar pedíndo-lhoa 
informações, e ao metijAo tempo mandei 
ouvir ao próprio professor .... 

OSr. VALtADXo:—Por causa de uma 
denuncia anónyma? 

O Sr. MENDONçA: — E por  auo ofio t 
P Sr. VALLADãO:—Edetão-lha infor- 

mações ? ' t 
O Sr;'HENDOKCA:—E por que não de- 

vião dar 7 
Mandei ^uvV a esse empregado, e rof- 

pnndeu-mo qoe era %ktima do intrigai, 
:]uo havia maquinação para destiluiI«o do 
emprego. Dírei inieiramonlc a verdade, 
não era um prufetsor, era uma professora.- 

Tive algum escrúpulo do propor a d«' 
místâo, e tive escrúpulo, por que sou ini- 
migo de tirar o pão a quem u tem, nãu 
sinto prazer nisto, e lalvet seja de alguma 
sorle incompatonie para a adminislracão, 
per quo é sempre com suma dífGculdade, 
com grande degpraier meu que proponhu 
uma demiasõo. 

Recebendo a defesa da professora, me 
dirigi a outras pessoas pedindo-lhes quo 
mo dessem tambom o seu parecer, quo 
mo informassem o que havia o este rei- 
peito, c fui depois de obter uma informa- 
ção unantmamento contrario a essa pro- 
fessora quo eu fii a proposta a» Sr. pro' 
sidcnteda província. 

S. Ex. oSr. Saraiva ciereveu-ine uma 
carta particular ditondo-mc : « Rcc^ín 
que sejamos viclimas de alguma intri- 
ga, cumpro qne noa acaulelemos n.uitn, 
esgotemos (ndos os recursi-s ao no»o al- 
cance para que consigamos inteiirar-nos 
da verdade.» B(>spondi a S.Ex. remet- 
lendo Iodas as provas que tinha colligido, 
rogando-Ibe que ouvisse ã pessoas de sua " 
confiança naquella localidade* 

Ao mesmo tempo aconteceu chegar a 
estd província um funecionario enviado 
pelo governo imperial, pessoa muito dis- 
lincia pela sua probidade, pela sua impar- 
cialidade, em fim pelo seu caracter, a ií- 
■uslração, pessoa que eu conheci ba mttilo 
annos. Pedi que esse cidadão, que nau 
linha rasão para ser parcial, sindicasse 
acerca da inoralidailo ilissa professora a 
mclraosmitlisse o sen purecer. O pare- 
cer'quo mo Iransmíllin foi ioleirameiile 
de accordu com as inforinaçÓes quo m» 
enviarão os outros cidadãos a queiA con- 
sultei. 

Foi depois de lodo esle processo, foi 
depois que o Esm. prosidontc da provín- 
cia ouvío poBsoas de sua confiu.nc8 que so 
lavrou, passados iiiezes, a demissão. Na 
casa ha quem saiba que não foi injusto 
esse acto da administração. 

O Sr. A. DOS SANTOS: — Sem duvida 
quo não ; foi da maiur juslíça possível. 
Eu era ínspector. 

O Sr. MENDONçA:— Tenbo fvílo «tlrn 
considerações a respeito do discurso do 
nob'0 deputado que encetou o debate. 
Quanto ab honrado membro que o succe- 
den na tribuna, forão tão judiciosasas 
suas «bservaçõca, 'mo»trou estar iSo com- 
penetrado das necessidades deateramodo ' 
serviço e ler lanto conhecímenlo, nãv s& .i 
das nessas círcumstancias o dos priocipios 
constilulivfls da KÍencia, que não lenho a 
declarar se não quo em geral concordo 
comes opiniões por ello omillídns. En- 
Ire lanto peço-lhe licença para dtscrepar 
em um ponto da sua opinífto. E' com 
profundo pesar que sinto nõo poder dizer 
6 Bssembléa que em todet oa pontos do seu 
discurso oston de acordo. 

Essa patie em quo descrepo é em que 
o honrado membro declarou a attembléa 
que a instrucção publica primaria garanti- 
da gratuita pela oonsliluicão se acha defi- 
nida na lei de 16 de  outubro de 1827. 

OSr. NBBiAs:-^Apoiado. 
O Sr. MEUDONçA;— Não díreí que não 

aceito esta opínjão por deferencia ao -no- 
bre dejmlado, mas direi que êxito muito 
em aiceílala. 

Sr, presidente, a lei de 15 da outubro 
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do 1827t BOlendo eu qu« são definio o 
que é inilraotão primaria gniuiu. £»« 
lei, iraUndo de dólar oerlai localidades do 
jpiporio eum o eniino itrlmario e orçando 
profeiiorfli neiiaa locolidadai» nao«waria- 
mente devia diier gueet erão as matérias 
que OMM proresiorei panavão a ser incum- 
bidos do ensinar, e por itso enumerou vs* 
sas matérias. EllaniodÍMO nem podia 
díief, cumo depois mostrarei. « A instruo- 
(ão primaria, gratuita do Império do Bra< 
sil compõe-se do ensine que ora prescrevo. 

Pode A no^ire dfpulado asseverar que 
mandando a lei que oi proreirores ensinas- 
som os aisumploB próprios das primeiras 
leltras não annoson a ellcs outros quo a 
assembléa gorai ontvndeiae que não cons- 
tituião a tnslruccão primaria 7 ' H<>jo não 
fatemt>s isto T Não addicionamps .sf.ma?. 
lorias que compõo o ensino primário, 
outras que julgamos necessárias á vida. 

Se porventura a lei disssegge. « A ins- 
l/ucfâu priniaiÍB graluila cnmprfihnode 
laes e taes aasumptus» então eu ooncorda-r 
ria ci>m o nubre deputado, diria « E' 
uma lei de Intcrprolatõo da cuiialítuíção 
do imporlo. 

O Sr, NserKS:—Era um  padrão fixo. 
O Sr. MEKUONCA:—Vou adianto, a- 

presonlaroi um aigumcnlo niBÍsf»rte;vdi- 
go que o nobredepulsdo com a sua opi- 
nião fai da lei du 1827 uma loí aolicons- 
lilUGÍonal. E o argumciilü jiara ilfmnns- 
trar ifto me foi sugerido pelo (ilustre 
presidente da aiienibléa nn discurso, que 
honlcHi prori-rio. 

So o instrnccjifl primaria vslá definida 
na Icí do J 827, segue-so npcotsariainente 
i|ue as Bsscmbléas pruiincjoeí nã>» pode- 
rão tnslíluir uma fsvolla do pitmcirss lei- 
traB,SMi> oensinojobrigalniiodu religião d» 
cslado;e dando-icobrigaliiriamenioo«nsl< 
nn religioso a ludot os cidadãos, não se vsv 
Terir o preceito constitucional que garante 
a lotcruncia religioso? Sc(i> duvida. EÍR 
porque eu disie ainda ba pouco, qne a 
intrlligpucia dada pHo nobro depntadn 
traz esifl resultado de que a loi do 1827 ê 
«ntloonatitucional eabiurda. Suppõodo 
uma localidade que não professe o nosso 
culto.obi liavfis de fundar uma escola.ou 
com o ensino desse culto,nu sem clle, no 
1* cuso vioiaeí a liderancia no 2° a vossa 
efiolla não é do insIrtHçao primari» se- 
lando rdiliniçao, e (altaei ao dever de 
nionlBf a escola. 

Alem disso, o acto addicíona], confe- 
rindo as asscmkléus jurisdição sobre ai tis- 
Irucçãu publica, declarando que ollas po- 
dião commulativantünte com os poderes 
goraos legislar a f^sse ic»puilo. não ettalio- 
leceu )iniila(ão alguma. A assembléa 
provincial no eiercicio desse direito lis de 
gozar da furuídada que tem lodoa os eor- 
pos deliberonles, bade usar da Citculdadi' 
do interpetrar para a eiocuçâo [apoiados.) 

O Sr. CARUAô:—O quo vem a ser a 
inilrucfio primaria, quo msicriai com- 
prehendef 

O Sr. MEMnoNÇA:—O nobro deputado 
disin que, recorrendo » eccriptoius, njo 
linha acbudo a dífinicão do que fogse ins- 
trucçao priinariu;mas nesta parto também 
peco lícftnca para discordar do nobro de- 
puludoii O Sr. tiuiziit nn sua obra sobre 
■nslrucçãn publica defino o quo é inslruc- 
fa» primaria.... 

O SI. CABIIàO:—Com a legislação da 
França, 

O Sr. MENDONçA;—Oa Srs. Girardin, 
Hater e outros teiubem a:,definem. 

OSr.CARRAo:—Segundo a legislação 
dos seus psizei. 

O Sr. AlENDEMÇA:-TNunca a lei prcs> 
creve ai obrigações dos professores sem 
deliitir quaea as matérias quo cllos tem 
de ensinar, qual a intliucçAo primaria, 
qual a secundaria ele. Onde o nobre de- 
putado quer encontrara definição? 

O Sr. CARRÃO:—No nosso díicil». 
O Sr. MENDONçA:*—fois a eoconlra 

na lei de que o propriu nobre deputado é 
autor. 

O Sr'.CA«RAo:—E' a mesma couia que 
a lei de 37, somente com nHidsnca da 
oma frete. 

O 5r. HENDõKçA;—E* porque a assem- 
bléa prnvincial da 1846 julgou qne devia 
adopiar a mesma disposição da hi de 
1827; julgou* que esta legislação cnnltnba 
Iodas aa nalcrias que devião ser conslitu- 

liviiR dn ensino primatiq, o mais, algunia 
quo podia adopiar com vantagem] eis aqui 
a raiáo. 

O honrado membro dirigio uma cen- 
sura i administraçfto por não ler nfo- 
dido o r^ulamenlo da eseotia norma). 
Até 1SK3, que foi quando fui empregado 
oeste remo do serviço publico não possa 
saber quaea as coiuss que actuarSo no es- 
pirito do governo para nâ» cumprir esse 
proceitoda lei; mas posso declarar quaci 
aa causas que produzirá» «to effeitu de 
1853 cm dianio, e Ialiei quo eslas sirvao 
alé certo ponto para esp.icor eiso passado 
qun me é dasonhecidu. 

De 1SB3 em diante nao so tem eipodi- 
d» um regulamento sobre a escola nor- 
mal., pnique essa escola acbu-so inal cpits- 
l/liiida pela'lei na sua organisovã. NAo 
pogso PsIarsqui a faicr upia dísserlaçãu 
limiio-me a dizer inio: accumula-se em 
uma só cadeira grande muiliplicidade du 
matorÍB»; manda-ie qua um só professor 
ensine luntos asfiunipfos qno po*iem sar- 
vir paia dar grande trabalho a dous pro- 
fessorcs; e, lendo a província dous graas 
do inslrucção primaria, a elementar u a 
suppfior, o delcrminandd a lei qun nas 
cadeiras do segundo grão so ensino histo- 
ria e geograpbia especialmenio do Hraiil, 
acontece quo o professor da cecoln nor- 
mal não tem obrigação de ensinar essas 
matérias i|»nndo óeerlo quo com òs seus 
alumnos ó quo se deve contar para o pro- 
vimento das nulas do instrucvão primaria 
superior. Como pois oxpodir um rcguld- 
menlu para a execuçAu do»SB lei, uma *ei 
quo se uolão esses defeitos na organisação 
legal dessa íitsliluicão? 

O Sr. CARBãO:—Heide rcspondiT. 
O Sr. NEBIAS:—£' uma ínslíluição 

inexequivel: 
O Sr. MENDONçA:—E' inexequivel tal 

qual f-i organisads pela lei do 18^G;maB, 
Si-.ndo reformada, póde-se conseguir o de- 
sejado fim. ' 

Srs., preciso lazer uma confiss&n. Sou 
eolhusiasln da leideJSiO, A lalouqual 
proüperidodn quo tem liilo a instrucção 
publica,' <! devida ao lionrado dcpulàdo 
qucinecnnsla ler sí.lo aolur dessa loi. 
Ãlé Gi^rto lempo esse 8''rviço cstcte em 
completo abandono;- foi depois quo o no- 
bre deputado leve assento na assembléa e 
chamou a si e^se negorio fazendo pesstra 
legistaçãii doí84G, que as couzus muda- 
ra» de fjicee cometamos o olhar com al- 
gum interesso para csla importante parto 
dn administroção. 

Portanto o nobredepulsdo prestou um 
grando serviço B [irovincia; sinto não es- 
tar em pusiçãn de poder recommendat-o á 
gialidão do, nosso paiz. 

O Sr. CABRÃO:—Muito agradecido. 
O Sr. MENDONçA:—Não tome pois as 

minhas ofiservacões como inspiradas pelu 
desejo de atacar a lei de 1846. Estou 
piolundantenle convencido de que a esco- 
la normal foi mal instítuida per essa leí. 

Sr. presidente, eu tinlia muitas consiJera- 
çõcs n fazer; mas apresso-mc a terminar por 
que estou baslantemcnie ratigailo, enlrttanlo 
não rrrc assentarei sem muito hrevcmcnlc pro- 
duzir algumas reflexões áerrca do discurso pur 
V. E. proferido nn sessão de booiem. V.Kx. 
trouxa â drsi:ussüo questões muito importiin- 
tes; V.Ex. sabe que eu respeito c venero todas 
•s suas opiniões, c por isso pcço-Iliu lambem 
permissão para Taier breves cunsideraçã«s rcla- 
tiiameuU a alguns lupicos do seu diseurso. 

V. Ez., Sr. presidente, propoi, ou lembrou 
í eass a conveniência de sahirmos do syslema 
seguid^' alé nqui, quanto ao mod» de se fazer 
Diceiri éespezHS com a instrucção publica. 

j^nlendeu V. Ex. que era conveniente eia- 
miiiar K podíamos transplantar para o nosso 
paii as providencias que existem em outros, 
como na Allemanha, c nos Estados Unidos, on- 
de as despens para occorrer ao serviço da ins- 
(ruGçiio publica eslío a cargo das municipali- 
des. Eu entendo, Sr. preiídcnte. que emquan- 
to tiverm.os oaclual legimen municipal, em- 
quanto as nossas municipalidades, nao recebe- 
rem o desenvolvimeirlo eiri que se àchani nesses 
outro* pniies ciladoi. esta lembranfo de V.Ex' 
não Irará oi resultados que teve em vista. 
Alé certo ponto trós já tivemos nm ensaio do 
sptema que V. Ex. lembrou, até f 8i6 o sei^ 
viço da iiistruetio publica esteve sugeito á su- 
per entendencia das câmaras municipaes; a co- 
mo olbaram ellas para este servicoT V. Ex. 
sabe que, em muitas localidades cbcgou-se ao 
ponlo de serem os fiscaes incumbidos de ini- 
peccionir e fiscalisar as aulas. 

As câmaras municipaes pela sua organisa- 
^o olo estão ainda em estado de salisníerem 
complelameolc a* exigências quanlo aos ou- 
tros ramos de scrritu de qucestao iocunibidas, 

como pois poderemos n«s aecreseenlaHhus 
mais esta attrihul«llo f DiMCnSO:—ellas «riu 
estimuladas pelo iuteresse próprio, porque as 
municipalidadea Icrio de contribuir para esta 
despcza. Mas coma terflo ellai de contribuir t 
Crear-se-ha por ventura uma imposigio para 
«r arrecadada pjilot profenoresT Sem duvida 
que nfio ; a impoiiçio ba de ser arrecadada pe- 
los celleetorea, ou poloi procuradoras das mu- 
ntcipalidadM. Qrril é poü a diiTerenca T Hoje 
as municipalidades taiftbem concorrem para 
es'.a dcipeia ; porque donde sáo o dlnlreiro que 
votamos para o serviço da instrucção publica ? 
Sem duvida quo vem das imposicOes quo as 
municipalidades pi^am 1 Por conseguinte, se 
sio as nresmaa municipalidades c irAu associa- 
çOcs particulares qua pagam entre mis. era na- 
tural que ellas estimuladas por este interesse 
flscalitasiem a <nstruc(Aoirasystema aclual i 
mas se ollas uno Dsoaliiam, pouca vanlüs-m 
provirá de ouiró svstema .■ náo creio que isto 
seja um meÍoMdírÍM|o paro; aclivar a rigijitn- 
cid das míil!ici|Hndadef. 

\ Disse-se que entflo se lhes poderia conceder 
a faculdade de propdr os professores, o de 
pedir a demisMO dos existentes. Ijuautu á pru- 

^ posta, por certa que rrdo se quererá revogar o 
^esladóactual por certo que uAo se quererá cun- 

ccáer ás mumi:ip»)u)aòi:s a lacuhhhia ,}c (tiopòr 
professores, de modo qrie o governo immedía- 
lamente lenha de prover as pessoas propostas 
índepcndentemcnle de as sugeitar a um con- 
curso, O systema alé aqui scjjurdii de sugei- 
tar a exames estes profesiores. devo necessa ■ 
riamente continuar : por conseguinte a que fl- 
ca reduzido o direito que ic quer dar ás muni- 

I cipalidadcs de propor os professores? Quan- 
I to úi demissões aclualmerrte, Sr, presidente, 
pela lei de 1846, já os clrefes du lamilia Icin o 

! direito de as propor u purtanto não ú preciso 
' substituir o systemn seguido por outro, quan- 
ta ae modo de fazer a dcspeia, para conseguir 
a corrcessíkü desse direito de inlervcrrçno, por 
que já está dado e dclle se usa. Eu tenho re- 
cebido infonnaç&es de clicfes de família contre 
alguns pntfessores que merecem censurns pulo 
seu máu procedimcnlo. 

Também vendu-se que a legislação sctuil, 
obriga a cnsinarfse os princjpiusda rcligiô»-ili> 
Estado, euteudeu-sc que era uma das medidas 
que convirrba adopiar, a <lc olhar para esta 
prescripção da lei, cnterrdeu-se quo dei Íamos 
recorrer a algum meio afim de quo esls provi- 
dencia lUto ponha obstáculos ã còlunisnçflo. e 
tambern á tolerância religiosa consagrada pela 
constituição do império. Eu sou de parecer 
que não existem grandes complicsçõet sobre 
este ponto; me parece que toda a diHlculdnde 
sana-se com uuu «impir* ordem do inspector 
geral da instruç]^.u) publica, por que nas nossas 
escolas, os prgJesiiiiiKs destinam certo Ilin da 
semana, de ordinário oi sahbados. para o rnii- 
no da religião do Estado : conscguiritemcnte 
pela liberdade que tem os alurnnos do se reti- 
rarem da escola quando querem, de preferirem 
esla ou aquella matéria para o seu estudo, 
quando chegar a hora do ensino da religião ilo 
Estado, os alumnos divergentes que nno pro- 
fessarem esta religião podem rctirar-sc da eico- 
la, basta para isto uma ordem ao inspcctor ge- 
ral em quo lhes declare que não porrbam obs- 
táculo a essa retirado, por que actuaimeiits 
nSo ba dispoiiçAo alguma de lei que obrigue os 
meninos nao só a se matricularem nessas esco- 
las, mas também a se conservarenr ali até re- 
ceberem a inslrucção completa. A drfliculda- 
de só existe para aquelles que pensam que a 
lei de IS de outubro du 18â7, deliiie a instnrc- 
Çáo primaria; para ellcs nüo ha ínslrrirtrio prr- 
marra, onde náo ha o estrrdo dos principies e 
doutrina da religião do Estado. 

Sr. presidente, aclio~mc bastante fatigadu c 
eu tinha du fallar sobre as emendas, tinha ne- 
cessidade tiimbem de fazer reflexões a respeito 
da auIorisaçSo para n reforma da ins(rucç<ne 
publica ; irei poras^im di<er atropellando o de- 
senvolvimento que devia dar a esta matéria. 

V, Ex. lembruir á casa a conveniência de se 
noraear uma commissâo para nn sessiio seguin- 
te apresentar à süsenibléa uma proposta de re- 
forma j V. Ex. disse que era cenveniente que 
a assembléa iratiisse um dia de levar a effeito 
etta necessidade de reforma, c outro nobre de- 
putado tínho já dito que nós não devíamos dei- 
xar este servitoeiitregucac lamei-faire. Creio 
que irao lemes bem em lembrança a historia 
dassessõ^destp^ssembiéa. Desde muito tempo 
que cila cura ^woa os annos deste ramo de ser- 
tiço.       '      '"■*" 

Uouve uma prúposta feita pela conimissão de 
instrucção publica de que eu faiia pirle cm 
ISSO para se reformar a instrucção publica da 
província, Esta proposta suscitou um debate, 
poratsim díxer, tormentoso, não se pódc con- 
seguir faier passar se não apenas a autorisaciío 
para a retorma do governo do ensino. Ainda 
assim nSo desanimamos; apresentamos outro 
projeclo reformando nos poirtos cssenciacs a 
instrucç.no publica. E^te projecto, oITcrecido 
com tempo para ser discutido deixou entretan- 
to de o ser, (oÍ preterido de certo por outras 
matérias que se consideraram de maior impor- 
tância. Depois, Sr. presidente, propuiemos 
novamente uma autorisação ao governo para 
reformar a insIruccAo publica ; esta autorisa- 
ção passou ; o goverrío nomeou uma commissâo 
para offerecer-The um projecto. como queria ■ 
lei, de codificação da legislação; a commissõo 
IrabaIJrou por muito tempo, e no fim de alguns 
meies pMa concluir o seu trabalho: offereceu-o 
aogavemiiJ O governo, além deste (raballio 
da cpmmiisio linha anteriormente incumbido a 
varias cidadãos desta capital de apresentarem 

suas   id^as relallvamento aos malharameBl<!* 
quf! julgavam neceasarios.    Hí- V^ Wl*» •*• -i 
tei trabalhos aobre a tnslriicçlá pUbíluT VAr' 
quer<saqua alán^do tudr> istp, e^ duTqfç^njf- 
çOea .quo pddo presU^r t rfmü^f,i^_}^i^çr. 
cio publica, se nonCe m*bwrse9m|| 
Bu nBo duvido dir o mau voto a uto;' .„„.,, 
desajava saber,—cata proposta nlo Innerl^á ,# 
eas^gio da autorisafáo di^a, ao gavéTití» pari 
reformar a instrucção pub\ÍoBT 8s Importa, 
ne^-lhe o meu voto. A ai^ni^tfa nio t'eni 
raives,, a ibeu ver, para desesperar do goVerno 
nesta parte. Nós demos-llre á autarisafáo. ^ 
commrssBD que. ello nomeou necessariamente 
devia levar algum tempo fro serviço, apresen- 
tou o projecto de reforma ; o Sr. Saraiva quo 
então ora o presidente da província teve de re- 
tirar-se, flcou ni odiniuislrátãu provincial o 
Sr. vice-presidente; eslo Sr. constantemente' 
tem estado á espera do seu succeisor , são fac- 
tos sabidos. Podia S. Bx. ncttas crrrumslan- 
eias ai^itar o projecto da comnilsslto, óu faxcr- 
Ihe modificacües. e decretar o código quando 
lio dia seguinte podia chegar o seu successor a 
nu» concordar com as viiasopiniõesf Acho que 
S. Ex. procedeu muito regularmenie, como 
qualquer de nós precederia; era muito natural 
que l\issc adiando, como tem feito, este ser- ' 
vito. 

Has agora, senhores, consta que o Sr. Vns- 
conceius tem de vir presidir a pruiincia. O 
Sr.Vasconcellos, na qualidade de presidente da 
província de Minas, reformou a instrucçÃo pu- 
blica naquelb provincijt, nao 6 de crer que S. 
Ex,. consrdere como nm dos seus primeiros tra- 
balhos o aeudir a esta necessidade na provín- 
cia de S. Paulo? ^ Por isso eu digo, que se a 
nomeação da commissilo importa o facto de nòn 
continuar o governo a ler a faculdade de refur- 
mar, eu peço licença para rtfio dar o meu valo 
a estn medida. Mas creio que n.io é esta a in- 
tellígcncía que dá o nobre deputado, creio quu 
o que SC quer é colligir mnis uma opiiiido, á 
accrescentar aos esclarecimentos que já exis- 
tem sobre a matéria a opini.~>o dessa cnrnmis. 
são que fdt nomeada; eu porém, receio bastante 
deste pasio, se a assembléa o der. Chcgoirdu o 
presidente da provincia, vendo na nuisa legisla- 
ção esta autorisação decretada em JSBI.e veudii 
ao mesmo lempo quo a assembléa provincial 
nn presente sessão noméa unia comrnisSã» para 
0 mesmo serviço, nito poderá errtender que nAo 
dove reformar a inslrucção ptiblrca T 

Hão pederá isto traier cr» resultado o facto, 
qne eu qualillcaiei de deplorável, de por iiiais 
um anno conlinuunr n mesma legislação T 
Quererá S.Ex. o Sr. presidente da provinri», 
que tem de apresentar seus trabalhosa assem- 
bléa provincial trazer um código sobre a ins- 
truccüo publica, sabendo que a asscrnbléa tem 
outro proposto, a qire pm- -coiiseguintu piWe 
dar prefciencia a este, quoéunr trabalho, fei- 
to ficando assim do pariu o que elle opresm^ 
lar? 

O Sr- MAnr.o.tDiís :—A commiisiio ha da 
procurar Irabalhnr de acordo- 

O Sr. ,M^;^DO^lÇA:—A commiwão u que púda 
fpzcr é aprcscnUr o seu trabalho para ser ileeldi- 
do, e aão legislar coiijuticlamerrte irom o govenin: 
a questão de que le Irala é se devemos irumeat 
ma coniriiiHão, >e não trará Isto em resultado fi- 
car adiada por mais algum lempo a reforma da 
inslrucção publira. 

O Sr. aiARcoKüEs:—Talvei que rito tenha da 
despertar mesmo ao governo. 

O Sr. MBUDONçA-.—O governo não precisa des- 
te despertador ; eu Citou persuadido que oSr, 
Vascotrcellos ha de reformar o instroctío, sem quo 
■eja preciio despertar-ie-lhe. Voto pois pela no- 
meação da commísaõo, mas sob a condição expres- 
sa de qne o governo não fique com as mãos ala- 
das. 

Vou concluir. Sr. presidente, faltando a res- 
peito do ordenado dos professores. Efles empre- 
gados se acham muito mal pagos; os vencimon- 
Ifli de alguns eslHO ainda mari-ados em lei da 
1827, e hoje ha profesiore» na provincia que per- 
cebem menor ordenado do que o marcado mesmo 
naquelle lempo. Veja-se, pois, sed possivel quo 
estes empregados publico» possam subsrslrr com 
vencimentos tão módicos, lão insigníBcanteseomo 
01 que percebem. Ni» lemos eiiiprewdojnB ins- 
trucção publica com o ordenado de 200í 000 rs.! 
como i! que laes empregados podem ler bons, rc- ■ 
Iribuídos por tcmelbaiitc forma ? Como podere- 
mos conseguir buns professores, quo satisfaçam »s 
eiif^encjas do serviço, dotando ascadeiras enm or- 
denados desta ordem? Que peMoal habilitado 
ambicionará eslo posição? F eile um dos mo- 
les da situarão cm que nos achamos; oma das pro- 
videncias que convfni adoptor i melhorar os ven- 
cimenle» destes empregados. Elles percebem em 
alguai lugares ordenados que sao inferiores aui 
veficiinonlos doS nossojjornaliiroi. 

Mas se díise:—todos nO* rceonhercmoi que cori' 
vém Augmentar o ordenado dos professores, dei_ 
lemos, porím. isto ao governo que leni anlorisa 
{ão para reformar a initrueção publica.—A islo 
eu respondo, que desde que a nobre commiisão da 
faienda nao consignar na lei dn orçamento quB sa 
diseola fundos para esle 6m, eslou persuadioo 
que o gorerno nSo poderá faiei esse aogmenio de 
despeza ; e é esla a raiso, Sr. presidente, por quo 
hei de dai o meu Voto ás emendas qua le acham 
■obre a mesa. E não sd hei de votar por estas 
como por qualquer outra que se apresente iiig- 
meolando o veocimenlo. poi que o augmento qua 
■gora decretarmos fica dccrebdo ; o gotefoo por 
conseguinie nio terá novomenl* de provtdencrar 
■obre este assumplo, em relação aos profeísore» de 
qua Iraltm a» emendas ; e aquelle» que n»» '««- 
berem agoia esle beneficio Krão de esperar por 
muito lempo, por qoe eu não sri que proirdencia 

% 



liaj* pira que ellMoblcnhim tndhoramenlo noi 
wui ordenvdoi. 

Hão apr««nIo enieiiila sleuma pirn que se «ug- 
inealvo veociinento iate, üudatjuolle prureuur, 
porque reconheço (|ue tiidoi prccisain, achiim-ie 
%m idenlicM circumilandos ; inni dcidp quu nlto 
■e propõe luginento pata lodui viilo que esin pro- 
poita não panaria, ao menoi qiie psiiD para al- 
guni 1 raçamos DO menoi rile beiicHeiu a aquellci 
que tiverem padriuhot c prolécIarM que aprfieii- 
km emendai em MU favor.    Tenho concluido. 

ALBVNB SenKORBs:—Muito bem. 
(Continua. ) 

DISCURSO DO SR.   PIKTO Pí)HTO, PIIOFE- 
RIDOS NA S£SGÂ0 DB 4 DO  C01IItt>TE. 

O Sr. V. l'oBTo;—Sr. (ircaidcnlc, ci>nn' 
Ivniio alguna cscrupuUia niii vnlar por i'Sle 
projcclu, (IL'SüJI> qu(! u iinliru ci'iii'i'Í5ino<l(> 
fazeitJa mo (lé slguiis cíiclBiGríriinnlos a 
reapoUo ds «ua ntaloriu. diMolvcndit ns 
duvidna qiio icnliu ci<nci>bÍiJo «coico «lu 
•ua uili)|>ç»n. 

Nâu t>vn occssiâo <lo eiantinar n requo- 
riiiiünlu da inifxilronlp, Ainio Vicloiia dn 
V)i'òsde, e iiiütlo mi^iws m i>i'iDH>ti>los 
qtiA lliosãrvttin do baio ; pntnttant» d<i 
liareccr da iiobre comniimo deduiii qu4* 
querendo n cidadão Strbastião Piiilu áv 
Carvalli» dedícnt-go ao ina^i^loriii, o nã<' 
teiiUo iiioios suflicionlcs para ricquciilur a 
aula da eicliula nortnal, oblcvc do ginur' 
no pinvJRcial o ((irnrciiiicntodo 30^ rs. 
mensact, (*m cniifurn>idiidc do nrt. 34 da 
lui de 16 do marcu de I8i6, aitrviiid» de 
(iador teu pai Antonto Piiil» du Carcallni; 
que elTi-clivanicnte finqueiiliu a siila da 
estbola norma), Wx oxaciio, e (oi Hpprova- 
ilo em tudat as maiorias qua bovio rsluda- 
du ; qtio depois da sua a|iprüvação a(ú o 
incz de otilubio do 50t CM.5erv()i)-st) cggo 
iiuiço trm ser provido ii» megislcric, qup 
ncsso tiiüsmo inri fui recrututlo, ignoran- 
du-se o (iiolivo, asscnlou pis^a cm 1' li- 
nha, o cblevc passagem para a cAitc, onde 
falleceu do fvbru amaicila. 

Dcsies facUisttonuluu a imbro   cominis 
lã» tie Tasotida quo o raZ'il du liudor  An- 
loiiio pM)lo do Curvallin, nâu so ucba res- 
poitiuvel pela quaiilin ile 7 lO^ i g.  que » 
principal devi'dor batia rt-cpbido d» cofre 
provincial paro frcquenlar a atila  do  rs- 
cbola norma),   porque,   diz  cila,  sendo 
<ii>r(o que  o alumno  Si'bagl>ão  Piiiln  dp 
(Carvalho pelo faclo da sua   approvavào se 
acbava no t-asu Af. ser provido no . mugig- 
tcri», e livaiido pelo recrulamento impis 
gibililadii deobtüi' o piuviim-nlo, com ru 
jos vVnciiiicnlos devia pagar a quiiotin re- 
cebida, ú inqueUiunHicl quo  o seu liiuior 
ficou desuiierado do (uda a responsuliilida 
de, visto quo '^lic não pndia  ler afiançado 
o pagamc>nlu á (licsoufatiu quando o pró- 
prio governo inipogsibilitü£,Ke u devedor de 
pogiir, como aceuleceu. 

Mas, Sr. pjogídcntp, exumitiutidu eu o 
ail. 34 da. lei de Ifi de murço de 4G, \c\- 
quo os ulunmus do cscliola noinial, qimti 

i) o nblem ruriii'(.'iincnlc>s doAiolrcs provin- 
ciaiji, pura firqtiuntHtom eslu nuta liruin 
obiigaduÂ a. inden.nisar Ois mínimos i'olVi'!> 
não só no caso de «orem pioviilos nu ina- 
gíslerio, como nii-smu nS" se rculísandocs- 
sti provimcnio. E nol» u i>luslro c[imnii.i' 
são quo quando esto artigo obriga a" 
alumno da csclmlu nurnifll a indunniisni 
os vufies provinciacs na bypotbi'S': de nü» 

t ser provido nu magistério, iião dinlingue 
o laso cm qué cllo deixa do ter pnivtdo 
pur culpa sua, d*aquelleem que n não 

: foi por um mulixi Jnjusln. Ora BU ó ine- 
gável que o liadur ó loípnnsavel pelo mes- 
inn fmlo pelo qual &n cbríga i> piincipal 
tlevodur, so Antônio Tint» de Carvalho 
afiançou o psgsm<>iiIo d'aqutlla quantia 
som rcslrictão alguma, c fóra di\ duvídn 
quo olle se sujeiluu 6 Iodas as etenluali 
dades, obrigando-se jmr esse pagamento 
mesmo no caso cm que o principal düvo- 

.<|pr deixasse de ser protido no magisleiíu 
por qualquer motivo. 

Gntralnnto dii a nubtu euminisKãu :— 
Dados Ci>tt.-s fiictos fusse jttslu ou não, u ru- 
crulnnientü do filho da suppilcjtnie, é ccr- 
•to que estando olle no caso de sfr provido 
no iiiíigtglorju, porque o .lui ciluda arf. 

"SS, lhe daia esse din-iln dentro de 3 an- 
lios, depois de approvndo, fietiu pelo re- 
4-intameiito impi<ssibiIilado de fbler o pro- 
vimento, com cujos vencimentos devin pa- 
gar a quantia recciiídu. ' «Km prunciro 
lugar dttorçi rtolar que o faclo de ler u 
alumno obtido a »uu iipproíavãu não é pur 

CÜRRIilO PADI.ISIAISÜ. 

li só suffiiicnle paia quo cllo se julguo ba- 
bllilado paia o mogilterio, porque o ail. 
35 dn i:itnda Ini oulge oxpreisnmrnte quo 
i-lle proio a fwb moralidade pnr uma ot 
leKtnçno do professor da otcbola nnrinal, 
o da comiiiisüãn inspeclora ; mss dado 
mrgn.o o cnsn quo Sebaslíão PÍnt'i ilu 
('nrtalbose ochnsse plenimenlc babililn- 
do pnrn o mngistorin, arnda nssim nau (i- 
ohn ello um direito indeclinável a ser pro- 
vido, porqtiu o srl. 11 ila citado l<'t duixa 
no pTcsidentu da província » nibilrio de 
prover, ou deixar de prover os condidalos. 

Pnr cnnsetininto o farto do arliflr-íu 
esso alumno IiuliiliLido rom s apiTovacão 
110 liin dn curso dn csrhola nonnnl, não ó 
uma rasõo suflicionte j^orn que cllo o por 
lantoNcu liiidnr, se julgassem desonerolius 
lie pngnr o quantia do 7'10^ ri<. quo osso 
alumno hnvia percebido dog cofres provin- 
cínes porn rrequenlar a e;cb'ilo normal. 

Ainda diz miiis o ilhitlio commissão ;— 
.... do modo quo o aclo do lecrulamenlo 
veio a cx^iâr o (iador, n injnslamonte, vis- 
(ii qiio »:Ue tuiu poiHa (cr aliiini;aj'i o pa- 
gamento a lbr'si'(irarin, quando o próprio 
l{nverno iiiipossibilitassu o devedor de pa- 
!Eur, como aconteceu, » lüo já dernnnstreí 
que secundo o disposto iio uri. 3^ da tni 1 
dl' IG dl! iiinrçii de 4G, os uluiunos que 4 
rccebfiii (iics pr"gtB(óes pnra freqüentar o 
curso da esclioln normal, se obrigam a in- 
doiiinisar (iS Cofres prnvinciarü, nno sò no 
ciisn de s>>rem providos, como mesmo n'a- 
quetlo em quo » deixam do ser, por qual- 
quer motivo, como claramenlo se deduz 
das seguintes palavras desse ail. :—e es- 
tes inde.unisurão no cofre provincial etc 
[lé). Conseguinlemento emhoro tiquelle 
alumno so achasse ímpossiliilitiido de ob- 
ter o provimento para com o seu venci- 
mento pagar a prcstaçüii do 710^ rs,, 
nem por isso, olle, nem mesmo i>en liador, 
íicarão desoneiadog do pagamento dessa 
quantia, porque^ como jã disse, o fiador 
sugoiluu-so a ludus as eventualidades, 
C('mpromclt<<u-se a pagar aquella quantia, 
qualquer que fosse n motivo que impossi- 
bilitasse o principal devedor de pagal-a no 
tempo determinado. 

OSr. NEniAS:—Ainda que o devedor 
morresse T 

Ü Sr. P. PORTO:—Ceiloniento quo 
sim. Por todas eslas rasões (ern do vo- 
tar c<intra o prnjccto que se acha em dis- 
cussão, se pelo iílustre commissão não fu- 
lem dissolvidas Iodas os duvidas que tenho 
ciincrbido eteica  da saa ado|iiãi>. 

CoraspMii. iloCori-vlo. 

ItlU DE JAHEIRO, ti de abril de IHtHI. 
(juor Vmc.,Sr. rcdnctor.iiue me cticarrcftue eu de 

lhe diir de \cx eui quiuiilu nuticÍ»G de»L< gruiiilc icr- 
ra, qucbeoi supádedí;(ur, Paris em miniatura. 

Sim, f'd)YiHmni'tifuluru,purque«enfi ü\leiie,'ine 
piipulatúu nlio piide díitüa rivaijsur (.'oni a eupiiul du 
uiuodu li^lllsiiüii.nsso^nQií do vido iui:tuli|Nv ijuati- 
diiiniimcnic ncNu íu i'cpri'seii[;lo, bem púdu lij/el-a 
compelir com o Iticalrodoü injsicriiis iâi> bcni des- 
eriuiiiripurli.Suc. 

Ilíllieil puréiu, a bem Irabiilhosu L' luiuba tarefa, 
por ter de lliu relerii' l'uclns, que, ou su píissiio üesu- 
percehídus ii ires partos dn populacaü, au já tem sido 
aiinuiieiadus pein Iripllce boca da Imprensa diária do 
Bio du Janeiro, que vní repercutir cm lodu o impé- 
rio ; ca^sini ver-inc-hei Turtadii à •ipreífiilur Tuctus 
iiiivez sem imporiuiieia, ou pulo menus com o de- 
feito da repclti;ãi>. 

Sou uniinad') pela lenibriin(n de que iil<iuus do 
seus Iciiorusaeliemoriifinnlidiidc no que üie descre- 
ver ; por esse lado lerei o mérito da jiiímiizia, o coii- 
liado na bcnevuleiiria dos outros, cuiiu sem iiiuis 
preâmbulo ciu mnierla. g- 

Tomarei como pomo de pnriida para minba nar- 
ração a Semana Üimei», que jà ia vai' ramlnbo do 
passado, e da quut todos por abi tem pleno cunlicci- 
menio. 

Aqui foi celebrada rom a pomjia costumada, apre- 
seiitando-scnsígrejusi-boioriialos c alfaias de um 
cuslo loimenso, al^ mesmo de um luxo asintico. 

Para que possuo fuzer iden da urande/o dessas al- 
faias, e doapparatodo culto, fnllnrei da frocissüo 
do Enterro feita pela ordem lercctra do Carmo. O 
esquifu sobro o qual descaosavo a sasrada imagem 
do Redempioré de uni acabado perfeito, é lodo de 
prata c avuluado cm vinte seis conlos de róis. O 
aiidor de NoSía Senhora das Uores, é igualmente to- 
dodeprata, liiícnilo-sc iiotavclomantoila Sagrada 
Imagem da Virgem, do custo de SCÍB contos de réis ; 
occrescenicni aissoa roncurrencia de mais de qui- 
nliuntos irmãos unifurmcmcote irajando seus hábi- 
tos lalarex, sessenta e tantos anjos ricamente vestidos 
é lerão feito a iitéa do que seria a Procissão do En- 
terro na seila-felrl) da Pai«âi>. 

Por esta ricaprocissão.e sem igual sepoderA ajui- 
zar como eslarinornadooTemplo de uma confraria 
que assini celebrava a Paixão de Jan^Jliristo, e 
quandosc sabem que as ordens c trlWBWfc* aqui 
caprichão e rlvalisãu na osteuiatàu dDwka^tciua 
éfgeti concluir o que urima (lUrmamos—at igrtjai 
apretenlavão omofos e alfaia» àt um etft^lmmw- 
$0 e mtimo de um luxo atiatico. 

TIvcmoi de lastimar quo a ordem terceira de 8. 
Francisco de Paula, nãopodeiie abrir as p riai de 
seu magestoso Templo A roDcurrcnda dos Heis, por 
se ecbar em obrn a referida Igreja. 

Descrevendo assim a maneira porque aqui so ceie- 
liraocultoeilerno, não pense quo eu me torne deite 
um acerrtino apologista. 

Entendo quo se iTeve dar lodo o brllbaiitismo a Di- 
vindade, c quo admlllldo o ciilio externo deve elle 
ler fcllo com toda a pompa e grande», porque é 
prestar homcnagcin A Magestade das mogciiadea s 
nias nunca despindo esse culto do senlimenlo retl- 
gloio que o purilici, o o fai digno do throno do Al- 
tíssimo. 

Quando não ha esse senilmrnlo rellalnsoc quo as 
fl'siasdc Igreja se lornõo verdadeiros olvurllmeulus 
ou dislraccúes vulgares do espirito, melhor fura quo 
esse cuKo detappaiccuser, porquü assim deiiava de 
existir a causa innoccnle lie tonla indilTeren;a pela 
Ituligião. 

Ncsle pnnio face jusüfa aos sentimentos da popu- 
lação dcHsn nossa raplial e província; cm ^cral me 
parece tír no coração de Iodos a verdadeira Reli- 
gião, o sentimento do consciência maulfesiado por 
sinceras e continuadas praticas religiosas, asãim co- 
mo presunriei<iemprequens nossas feslas crúo per- 
feitamente acahadiis pelo que loca a lithiirgia. Pe- 
na (I queo nosso bispo paiiijulaiio não se compcno- 
ire de seus vcrdodeirus duveres, e não lenba precu- 
radudar asfesiasiícssacattiedrnlo realce que sempre 
liverão, como esse ma|{Ullico oüleio de trevas de ou- 
tros leinpos do qual conservo uniu saudado quenãoé 
çfiMÍvcX tis(\ui;eti. 

Chuftiu <i duiiiiugú de [mrbua a com eUe icriiil- 
DOU a Semana Saiirta de ISSO. 

Cumpre Ibc referir unia especialidade nun aqui 
tem lugar por occasíão das fcsiasdeSciounaSanrla,c 
vem a ser que du mistura o sagrado com o profano 
lambem se visiião as confeitarias chamadas de rua 
do Ouvidor. 

E' uoia industria luda estrangeira. Não llio fato 
oppnstção, mas não possndeiiar de confessar quo ve- 
io anniqultar os meios do que muil'1 gente pouco 
aliaslada hncuva niâo para tirar um pequeno lucro 
de snlisislciicla; porque nos loniiius em quo não lia> 
via a eivilisaeão das ronlbitarjas ua rua do Ouvidor 
tínhamos os hellos coiifeilos e omciidoas brasileiras 
mniin mais saborosas do que as octuacs, e multo ma- 
is baratas. 

A par dessas confeitarias, que, ronio se vísão bal- 
cões onde se apresenta o assucnr reduzida b milha- 
res de liinnas dcniro de delicadas e variadas ealif- 
nhos que a industciosa Franta manipulou para nos 
ubzequiar, apresento-se Ia ville de Jparis, Ia ville de 
Píaplei rnáo fullodacidudcdo Puris nem de Nápo- 
les] süo casas itn fa;!cndase modas conhecidas por es- 
tes iioines, as quacs nesse dia procurãu ainda mafs 
oiruscarem os olhos do dUletanli com o brilbante 
gaz descus lauqicücs : c lambem Btarin, Vullais e 
outros fnzcmeiposltão de ricos broches e adereço 
do brilbames que parecem estreitas descidas do fir- 
ma men to. 

O luio apresenla-se com todas ug suas seduções, 
o arma ciladas ao dinheiro de multa geme. 

Sc ulii em S. Paulo não se pude conieinpiar (âo va- 
riados panoramas, lambem não se solTrem certos 
loinienlos : assim o namorado eilã livre de ler um 
mio olhar do ídolo de seus pensamentos, por não a 
mimosearcom uma raíxinba de amêndoas da casa 
doCaweíer,'ageutíldoiizelladc rebellar-se contra 
seu pui por (irm lhe ter comprado o bcllo vestido as- 
solinadg que su via cm casa de lloricuse Lacarrièrc ; 
a liei consulte de amuar-se cuiii o marido por não lhe 
ter dado o mncnifico allinele de esmalle azul guar- 
necído de br it li antes, lendo no centro um cysne lam- 
bem de brilhantes que se arhava na eipusicão do 
111 ar In. 

Ji se v£ que «m tudo ba compensação,' abi não lia 
os soberbos quadros da rua do Ouvidor, também não 
te corre o ríico sempre eminente òquelles que o fro- 
qucnláo. 

AÍ^NÜNCIOS. 
Polo juízo commerciol destn capital' 

sito convocados todos os credores do fal" 
lido Simllü CluesgeHS para no dia 11 do 
corrente a umu hora du (arde na casa em 
que o luosmo rcsidiona fregueiia da 8nn> 
to liligenía se reunirem e nomearem os 
depositários ou depositário que tomem 
conta dos bena de massa fallida» sob a 
prcaiiloiiciu lio merclisaiiiio Dr. juln do 
commcruio,—São Paulo 6 de nbril do 
1856.—U escrivão, Joafuim 3ot6 Go- 
me.», 

# 

Pelo juiz» commerciol dcitti capital 
se fiix publico que no dia 11 do correu- 
Io inez n uma hora da tarde na casa da 
residência do fallido Simão Cluesgens, 
na »iibid<i da igreja de Símia Gligenia 
sü hão de vender etn leilão judicial todos 
os bens moveis peitenvenf-s ao mesmo 
fuilido, a quem mais dér.—São Paulo 5 
d« IAíTU íC \%5(S—O csMuão, Joaguim 
Joai: Gomes. 

Nunca esse famoso decreto que abolío os iiossosan- 
lií;osdi;is santos de guarda r<ii(.~io amaldiçoado coino 
uo presente nunu; e na verdade foi digno desse uiiu- 
tboina porque odia^í iiitalnndo-sc entro o domingo 
de paschoa c o diii 2.^ fez Icoibrar a santidade de ou 
tr'ora u que lão suavemente cubia ,i esse dia: não 
obstautejulgo que elle fui guardado pór muita gen- 
te qne segue a dnuiriiia que os dias intercullados de- 
vem ser consagrodiis A prcíiulca. 

Chegou u dia iS unliiicrsarío du juramento da 
constiluiçriu poliiica do inípciio. Essa senhora 
(rDnstituicrio)com tonios atavios segundo a modauu 
cstylo, ou antes segundo a vooiade dos homens que 
com ella se npadiinbavão, leve mais um anniversario 
a cummemurar. Tudo foi otiicial bem entendido. 
Dispensou-SC a parada da giirbosa a bem disciplina' 
da guarda mi ciuiial, julgu, pelo receio de que ul^jum 
dos cidadilos armados se turnassc cholerico nas lilci. 
ra^, eu resio rcduziu-sc assalvasdo estylo, cortejo 
110 paço d» cidade c e>))eetnculn em grande galo uo 
Ibeairo Proiisurio, subindo ã scena a opera de Ver- 
di-Attila. 

M.'"° La Grua não poude caular purque se achava 
eiicommudada, dizia o pharul da puna. Talvez £e 
ddísc cuui ella ii iheoria de simpathia, e que se desse 
pur doente pura fazer corta u senbuia doua consii- 
tulcão, que, com os violentos ataques que Icm solTri- 
do, naü ee pôde dizer que esteja de saúde perfeita. .. 

No diu 20 pnra abi partlo o ultima cohurle desses 
vnlentessoldailus quematrkuladus nn faculdade de 
direito, lem de liara o futuro prestarem relevantes 
serviços A pátria. A eslas horas desrancados cm 
suas teudas partilhando esses cuidados com rt^as li- 
mões e sabbalinns, desesperarão por \tr chegar o ino- 
iiicnio, de graduados abandonarem a academia, e 
logo acharem porta tranca ao seu talento emérito. 

ü tempo lhes cusínarã como são essas coutas, e 
que os sonhos da vida do estudante só se esquecem 
na scpulüira. 

Tratarei linolmeute do nosso estado sanilarlo que 
segundo as publicações dos joniaes se vi que' vai 
melhorando. Na verdade poucos são os cosos que 
apparcrem.mas quasi todos faiacs. O color icm es- 
tado uliimaoienie excessivo, a chuva que cuhe pro- 
mettc diiniiiutt-o. 

A atlencão publica prende-so hoje a dois facios 
importantes :~eli'i;üo dus deputados ú assembliia 
proviucial do Rio de Janeiro, cjulgamenio dus in- 
diciados nucelebre piucesso. Vil Ia Nova do Minho, 
squella hade ler luesr no dia 7 do corrente, o este 
(segundo se diz) nõ dia 10. Aguardo-me para o 
prniimo correio onde tratarei destes assumplo* com 
mais desenvolvimento. 

{Carin particular.) 

NA. CA1)I£'A de Jundinhy existe um 
prt'to fu^iito du nome JoSé, que diz per 
leiicer no coronel Ignacío tia eidade du 
ll;itianiil. 

PIANO. 
Nesla l)'pographia se diz quem 

aluga um plano.-» 

EDITAL. 
O Doutor Joaquim Ignacío Ramalho, 

juiz municipal suppifuie nesta Imperial 
Cidade de S. Paulo c seu Termo &c,— 
Taco saber aos que o presente Edital 
virem, que depois de sua publicação u 
porteiro do juizo, Joaquim Ponciano da 
Silva, ou quem .sues vezes lizer hadc tra- 
zer rm Icildo por tempo de oito dias 
contios csceptos os dias Santos, Do- 
mingos ou feriados pelas ruas desta Capi- 
tal uma typo|!raphia e seos pertences 
penhoruda a Francisco Mano) Rapozu 
de .Almeida, na exctiuçSo qui; lhes mo- 
vem Vergueiro c companhia, c Antô- 
nio Martins Pereira da Cruz, a qual foi 
avaliada pelu quantia de um conto e 
quatro centos mil réii^; e passados o» 
ditos oito dias de leilão, e as trcz praças 
da'lei, que 6c furão ua portada casa 
da polic)a.s depois das audiências deste 
juizo nos dias terças e soxias feirns de 
cada semana, será n mchma no dia vin* 
te e ücis -do corriíriin nnem&tiida a 
quem por ella mais diz. E todos os 
que qiiizetem iius ditos bens lançar, o 
potletào fazer ou dgiiJo os seos lanços 
iio porteiro nos dias em que trouxer em 
leiláo ou nas praças do stilo. E para 
que chegue a'noticia de lodoü mandei 
lavnr irez Edilaes de um só theorquR 
so:ãn publicados e alfixados nos lugares 
do cosiuuii! do que o porteiro dará sua 
íé piir termo uos autos para constar. 
Dado e passado sob meu slgnal e üello 
que neste juizo perante mim serve c 
lie o valha sem scllo ex-cauza, nesta Im- 
perial Cidade de S> Paulo aos trcz de 
abril de mil oito centos cinconta e 
seis.—VAI Joaquim José Gomes, escri- 
vão que o sob^crevi—Doutor Joaquim 
José Oomüs digo Joaquim Ignacio Ra- 
malho—Vallia sem sclio ex eauza—Ra- 
nValIm.—lüdiLil pelo qual Vossa Senho- 
ria manda fazer publico a vrnda e arrC' 
u)ataç,lQ lia (ypogrupbia ponhornda a 
FraiiciíTO Manoel Rapozn de Almeida, 
como acima se vê.— Para Vo»sa Seniio- 
ria ver, c as>ignar. Numero trinlit e 
oito; estava o sHIo da ceuza publica ires 
digo publica—trezentos e vinte pagou 
trezentos e vinte réis.—São Paulo trex 
de abril de mil oito centos citicoent» e 
si-is   Ornellaê.—Ni-ves.  

QUABTA-FEIRA 16 DO COBREMTB. 
Beneficio de Fratmsco Luis EsUvet. 

Subiria scena o muito bello drama, do Snr. Dr* 
Falcão Júnior. 

O MENDIGO DE S. PAULO. 
Termmari o eipectaculo com a jocosa brta. 

A CAÜIARA UE IHIHHA. 

~S7PãTiíu.'—1856.—Typ. Imparcial. 


